
 

 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N. 12/2023 

 
 PROCESSO LICITATÓRIO N. 000299/23 
PROESSO ADMINISTRATIVO Nº 4778/2023 
TOMADA DE PREÇOS N. 12/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras remanescente da quadra “FNDE” da 
escola “Prof.Conceição Godoi Menuzzo”, localizada na Avenida Dr. Alberto Aranha Fortuna, nº. 700, 
Bairro Jd. Bela Vista, conforme planilha orçamentaria, memorial descritivo, cronograma físico-
financeiro, planilha de levantamento de quantidades e projeto executivo, com fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra necessária. 
 
 
DETALHAMENTO DO OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras remanescente da 
quadra “FNDE” da escola “Prof.Conceição Godoi Menuzzo”, localizada na Avenida Dr. Alberto Aranha 
Fortuna, nº. 700, Bairro Jd. Bela Vista, conforme planilha orçamentaria, memorial descritivo, 
cronograma físico-financeiro, planilha de levantamento de quantidades e projeto executivo, com 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessária. 
 
  
 
Dando inicio a reabertura da sessão de julgamento  dos envelopes de habilitação ao presente certame 
as seguintes empresas, constatou-se que não estavam presente no certame nenhum licitante para 
acompanhamento dos trabalhos realizados. 
 
Nesse sentido, em respeito absoluto as cláusulas e condições do Edital, a Comissão Permanente de 
Licitação prosseguiu o certame objetivamente e nos seguintes termos: 
 
Em que pese não ter havido nenhum licitante presente nessa sessão de retomada datada de 
12/12/2023, às 09:00 horas, passou-se ao que segue: 
 
 
Conforme sessão inicial de 23 de novembro de 2023, segue lista de licitantes interessados: 
 
 
Código Proponente / Fornecedor 

Representante 
Status 

Tipo 
Empresa 
CPF 

Preferência de contratação (art. 44 da LC 
123/2006) 
RG 
Motivo 

56297 HOME CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
 
     

EPP 
 

Sim 
 
 

64175 J & ALVES ENGENHARIA E CONSTRUCOES 
LTDA. 
 
     

ME 
 

Sim 
 
 

    
Após a reabertura do presente certame, tendo a CPL já recebido  os Envelopes de Habilitação e 
Proposta de Preços das empresas acima, já tendo sido aberto os Envelopes de Habilitação em 
sessão datada de 23/11/2023. 
 
Ato contínuo, conforme sessão anterior, a qual, em suma, suspendeu para parecer da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano referente aos documentos técnicos, temos a informar que a referida unidade 
fundamentou suas decisões com base na súmula 24 TCE SP, o qual considera o parâmetro de 50% 



 

 

(cinquenta porcento) para execução referencial do objeto licitado. 
 
Nesse sentido, conforme Ofício nº 359/2023 emitido pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano, 
procedeu-se as seguintes conclusões: 
 
LICITANTES HABILITADOS: 
 
J & ALVES ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.: considerada HABILITADA, tendo sido 
apresentado todos os documentos inerentes aos requisitos de habilitação e documentos técnicos 
analisados e aceitos pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
 
 
HOME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP.: considerada HABILITADA, tendo sido 
apresentado todos os documentos inerentes aos requisitos de habilitação e documentos técnicos 
analisados e aceitos pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
 
 
 
LICITANTES INABILITADO: 
CAIO VINICIUS CECCONI DE AVILA: considerada  INABILITADA, conforme parecer técnico da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano (Ofício nº. 359/2023), a qual acompanha a presente Ata. 
 
 
PARECERES 
Responsavel Documento Tipo do Parecer Data  
Detalhamento do Parecer 
Thiago Gomes Cardonia OAB 352.084 Jurídico - Edital          01/11/2023  
DEFERIMENTO DO EDITAL 
 
Responsavel  Tipo do Parecer Data  
Detalhamento do Parecer 
 

Leonardo da Silva Granziera  Parecer sobre Doc. Habilitação         01/12/2023 

 
 
OCORRÊNCIAS 
Durante a análise dos documentos de habilitação, foi solicitada a unidade que avaliou aplicar o 
formalismo moderado, não podendo essa Administração atuar com excessos, tampouco fora do 
previsto em Edital. Sendo certo que a avaliação das características da obra aqui licitada extrapolam a 
competência desta Presidente de CPL. 
 
 
  
ENCERRAMENTO 
 
Nesse contexto, diante da decisão de habilitação e inabilitação acima mencionada, nos termos do art. 
109, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666/93, ficam CIENTES e NOTIFICADOS que esta concedido o prazo 
recursal de 05 (cinco) dias úteis, ou seja, de 13/12/2023 a 19/12/2023, podendo tal ato ser realizado 
mediante protocolo no Paço Municipal (horário de 08:30 às 16:00 horas) ou por e-mail 
(licitacao@pmsaposse.sp.gov.br). 
 
 
Por fim, ficou deliberado que os envelopes de Proposta Técnica e Proposta de Preços ficarão, 
devidamente lacrados, sob posse e guarda desta Comissão. Aguarde-se o prazo para eventual 
interposição de recurso, o qual será decidido e publicado em jornal da cidade e disponibilizado 
no site. Por oportuno, aguarde-se os eventuais interessados para redesignação de sessão, o 

mailto:licitacao@pmsaposse.sp.gov.br)


 

 

qual será realizado mediante comunicado a ser publicado e disponibilizado por essa 
Municipalidade.  
 
Nada mais havendo a tratar, o(a) Sr.(a) Presidente, determinou a lavratura da presente Ata, que lida e 
aprovada, vai devidamente assinada pelos presentes. 
 
 
 
 
ASSINAM 
 
Comissões / Portarias: 
 
 
 
 
________________________________________________ 
Joseani Donizete Bassani Torres 
CPF.: 260.972.538-85 
RG.: 26469600 
Cargo: Presidente 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 
 
 
 
 

 
 
 
________________________________________________ 
Pedro Henrique Romanini 
CPF.: 361.977.438-25 
RG.: 449360593 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 

 
 
 
________________________________________________ 
Marília Brandão 
CPF.: 406.502.308-41 
RG.: 495649284 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 

 
 
 
 

 
  
 


